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DECRETO  nº 006 /2021  

(de 11 de fevereiro de 2021) 
 

 

EMENTA: 

  

ALTERA A REDAÇÕES DO ARTIGO 4º, INCISO III DO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2021, DE 07 DE JANEIRO DE 

2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, e 

pela Constituição Federal. 

 

 D E C R E T A  

  

 Art.1º FICA alterada a redação do artigo 4º, inciso III do 

Decreto Municipal nº 001/2021, de 07 de janeiro de 2021, que passará a 

viger com a seguinte redação. 

Art.4º Ficarão suspensos, no âmbito municipal, no combate 

a AGLOMERAÇÃO: 

III – a execução de música ao vivo em qualquer 

estabelecimento comercial, a partir das 18h. 

 Art.2º RESTAM mantidas as demais disposições contidas nos 

Decretos Municipais nº 001/2021, de 07 de janeiro de 2021. 

 

 

http://www.maragogi.al.gov.br/
http://www.diariodosmunicipio.al.gov.br/


 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PALÁCIO DAS PALMEIRAS 
Pç. Guedes de Miranda, 30 – Centro / Maragogi-Al | CEP: 57.955-000| 
CNPJ nº 12.248.522/0001-96 | Fone: (82) 3296-2060  
|E-mail: www.maragogi.al.gov.br | relacoes_institucionais@maragogi.al.gov.br 
ATOS PUBLICADOS no Diário Oficial dos Municípios: www.diariodosmunicipio.al.gov.br  

 

 

 Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art.4º Revogam-se as disposições dos Decretos Municipais nº 

053/2020, de 18 de dezembro de 2020 e nº 056/2020, de 28 de dezembro de 

2020. 

 Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro de 

2021. 
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